
ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO GOVERNADOR

PROJETO DE LEI nº 98/92 de de de 1992

Autoriza o Poder Executivo Estadual
à contratar, junto a União, Opera -
ção de crédito interno, para sanea-
mento financeiro do PARAIBAN-Banco
do Estado da Paraíba, e dá outras '

providências.

Art. 1º - Fica Oo Poder Executivo autorizado a:

I - Contratar, junto à União, operação de cré
dito até o montante de CR$ 200.000.000.000,00 (duzentos bilhões
de cruzeiros), destinados ao saneamento financeiro do PARAIBAN-

Banco do Estado da Paraíba S.A., sob a forma de aumento de cap
tal;

II - Vincular, em garantia da operação de cré-
dito e nos limites dos recursos envolvidos, a parcela, que lhe
cabe, do Fundo de Participação dos Estados-FPE;

III - Abrir crédito especial, no orçamento da
Secretaria das Finanças, no montante necessário à execução da
presente Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

For CUNHA LIMA

Governador

ado em 6/4: Discussãoent UMES
JISJ/CQ. [DIETÁRIO



ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Oficio Nº 356/92
João Pessoa, de agosto de 1992.

Senhro Governador

Encaminho à Vossa Excelência em anexo Autógrafo do Projeto
No 98/92, de autoria do Governador do Estado, que autoriza
Executivo Estadual a contratar, junto à União, operação de
interno, para saneamento financeiro do PARAIBAN - Banco do
da Paraíba, e dá outras providências.
Na oportunidade reitero votos de elevada estima e distinta

o. -deração.

Carlos

Exmº. Sr.
RONALDO CUNHA LIMA

Governador do Estado da Paraíba

de Lei
o Poder
crédito
Estado

consi-



ed ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA
AUTÓGRAFO Nº 85/92
Projeto de Lei 98/92

Autoriza o Poder Executivo Esta-
dual a contratar, junto à União,
operação de crédito interno, para
saneamento financeiro do 'PARAI-r

BAN - Banco do Estado da Paraiba,
e dá outras providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a:

I - Contratar, junto à União, operação de crédito
atê o montante de CR$ 200.000.000,00 (duzentos bilhões de cruzei-
ros), destinados ao saneamento financeiro do PARAIBAN - Banco do
Estado da Paraíba S.A., sob a forma de aumento de capital;

se II - Vincular, em garantia da operação de crédito
e nos limites dos recursos envolvidos, a parcela, que lhe cabe, do

"Fundo de Participação dos Estados - FPE;

III - Abrir crédito especial, no orçamento da Sse-

cretaria das Finanças, no montante necessário à execução da pre-
sente Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço da Assembléia Legislativa do Estado da Pa-
raíba, em João Pessoa de Agosto de 1992.



Recebido 24 o9 92.
Gabinete da Pres INEnNcia

ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM nº 029/92-GG. João Pessoa, 19 de agosto de 1992.

Assessoria ao Plenário
Censtou no ExOeps 2PAUL

da Ass. ao oSenhor Presidente

Autorizado pelo disposto no artigo 86, incio
III, da Constituição Estadual, que me faculta a iniciativa do
processo legislativo, encaminho a Vossa Excelência, para delibe
ração dos ilustres membros desse Poder, o anexo Projeto de Lei
que autoriza o Poder Executivo Estadual a contratar, junto à
União, operação de crédito interno, no montante de CR$ .......
200.000.000.000,00 (duzentos bilhões), para saneamento finan-
ceiro do PARAIBAN - Banco do Estado da Paraíba, e dá outras pro
vidências.

A medida Senhor Presidente, representa uma
das etapas mais importantes e fundamentais para viabilizar a
reabertura do PARAIBAN, pois, além de promover o saneamento fi
nanceiro da Instituição, possibilitará, por outro lado, o apor-
te dos recursos necessários a sua capitalização, capaz de trans
formá-lo num vigoroso suporte do desenvolvimento econômico e so
cial do Estado.

Excelentissimo Senhor
Deputado CARLOS MARQUES DUNGA

Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa
NESTA/

JSJI/CQ.



ESTADO DA PARAÍBA
GABINETE DO GOVERNADOR

MENSAGEM nº 029/92.

Esses recursos serão obtiods, mediante opera
ção de crédito com a União, conforme previsto no Orçamento Fis
cal, através da Lei Federal no 8.409, de 28-02-92 e serão des-
tinados ao pagamento das exigibilidades imediatas devidas pelo
PARAIBAN, bem como ao capital de giro inicial necessário ao seu
funcionamento.

Como garantia dessa operação, O Governo do
Estado da Paraíba vinculará, nos limites dos recursos envolvi -
dos, a dotação que lhe cabe, no Fundo de Participação do Estado
-FPE.

Isto posto e, considerando à necessidade de
implementação da medida, a curtissimo prazo, face à perspectiva
de reabertura do PARAIBAN o mais breve possivel, espero que se
ja este Projeto de Lei apreciado, em regime de urgência, nos
termos do parágrafo 1º, do artigo 64, da Constituição Estadual.

Certo de que Vossa Excelência emprestarâá o
empenhonecessário ao encaminhamento do Projeto, valho-me do en
sejo, para renovar-lhe protestos de alta estima e consideração.

ONALDO CUNHA LIMA

Governador
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ESTADO DA PARAÍBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITÁCIO PESSOA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
Projeto de Lei nº 98/92,

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL A coN
TRATAR, JUNTO À UNIÃO, OPERAÇÃO DE CRÉDI-
TO INTERNO, PARA SANEAMENTO FINANCEIRO DO

PARAIBAN — Banco do “stado da Paraíba, e
dá outras providências.

Autor: Governador do Estado.
Relator:
PARECER

I - RELATÓRIO.

A Comissão& Constituição, Justiça e Redação rece
be para análise o Projeto de Lei nº 98/92, de autoria do Governador
do Estado, e que tem como objeto autorizar o Poder Executivo contra
tar, junto à União, operação de crédito interno, para saneamento fi
nanceiro do PARATBAN.

Sua Excelência justificando a iniciativa da maté-
ria diz que a medida representa uma das etapas mais importantes e

fundamentais para viabilizar a reabertura do PARAIBAN, pois, além
de promover o saneamento financeiro da Instituição, possibilitará,
por outro lado, o aporte dos recursos necessários a sua capitaliza-
ção, capaz de transformá-lo num vigoroso suporte do desenvolvimento
econômico e social do Estado.

É o relatório.
II - VOTO DO RELATOR.

Cumpre-me observar que no projeto, acham-se aten-
didas as diretrizes constituéionais que devem ser observados na fei
tura das leis.

—

Com efeito, é de toda oportunidade a aprovação da
proposição em exame, haja visto a necessidade de implementação de

medidas para reabertura do PARAIBAN o mais breve possível.
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ESTADO DA PARAÍBA

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
CASA DE EPITÁCIO PESSOA

PER

Ante ao exposto, opinamos pela constitucionalida
de, juridicidade e boa téenica legislativa do Projeto de Lei nº 98

de 1992, e no mérito, por sua aprovação.

Sala das Comissões, em

III - PARECER DA COMISSÃO.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação ado
ta e recomenda o parecer do Senhor Relator pela aprovação do Proje-
to de Lei nº 98/92, na forma original.

a das Comissões, em /


